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Requer que sejam distribuídas cópias da lei e 
adesivos a serem fixados nos supermercados, lojas e 
departamentos públicos, sobre a prioridade dos 
Autistas, na forma que indica. 

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE: 

O Vereador abaixo assinado, no uso de suas atribuições legais e na forma 

regimental, depois de consultado seus pares, vem mui respeitosamente à Presença de V.Exa., 

com a finalidade específica de requerer o envio de expediente a Sra. Prefeita Municipal de 

Beberibe, Sra. Michele Cariello de Sá Queiroz Rocha, solicitando a distribuição das cópias da 

lei e adesivos a serem fixados nos supermercados, lojas e departamentos públicos, sobre a 

prioridade dos Autistas, na forma que indica. 

Justifica-se tal requerimento com o objetivo de que todos os autistas tenham 

seus direitos protegidos (conforme a comprovação através da carteirinha), e seja de 

conhecimento da população a referida Lei. 

SALA DAS SESSÕES LEGISLATIVAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE, EM 01 DE AGOSTO 
DE 2023. 

GABRIEL ABREU DE OLIVEIRA 
Vereador de Beberibe 
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